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 O Programa de Dimensionamento das Necessidades Institucionais de 

Pessoal, no âmbito do CEFET-PB, é parte integrante do Plano de 

Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreir a dos Cargos 

Técnico-Administrativos – PCCTAE (Lei 11.091/2005 e Decreto 5.825/2006), 

APROVADO através da Portaria nº 414/2006 – GD, que também abrange o 

Programa de Avaliação de Desempenho e o Programa de Capacitação e 

Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos. 

 

 A Lei 11.091/2005 determina, quanto ao seu quadro de pessoal, que a 

Instituição deverá observar: 

 

“ Art. 4o Caberá à Instituição Federal de Ensino avaliar 
anualmente a adequação do quadro de pessoal às suas 
necessidades, propondo ao Ministério da Educação, se for o 
caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as 
seguintes variáveis: 
  I - demandas institucionais; 

II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho 
do Plano de Carreira e usuários; 
III - inovações tecnológicas; e 
IV - modernização dos processos de trabalho no 
âmbito da Instituição. 

Parágrafo único. Os cargos vagos e alocados provisoriamente 
no MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO deverão ser redistribuídos 
para as Instituições Federais de Ensino para atender às suas 
necessidades, de acordo com as variáveis indicadas nos incisos 
I a IV deste artigo e conforme o previsto no inciso I do § 1º do 
art. 24 desta Lei.” 
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 Em observância ao Decreto nº 5.825/2006 que regulamenta a Lei 

11.091/2005, temos as seguintes orientações legais estabelecidas quanto aos 

procedimentos a serem adotados objetivando a implementação do Programa 

de Dimensionamento das Necessidades Institucionais de Pessoal: 

“Art. 6º O dimensionamento das necessidades institucionais de pessoal, 
objetivando estabelecer a matriz de alocação de cargos e definir os 
critérios de distribuição de vagas, dar-se-á mediante: 

I - a análise do quadro de pessoal, inclusive no que se refere à 
composição etária e à saúde ocupacional; 

II - a análise da estrutura organizacional da IFE e suas competências; 

III - a análise dos processos e condições de trabalho; e 

IV - as condições tecnológicas da IFE. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do estabelecido no caput, deverão 
ser adotadas as seguintes ações: 

I - identificação da força de trabalho da IFE e sua composição, 
conforme estabelecido neste Decreto; 

II - descrição das atividades dos setores em relação aos ambientes 
organizacionais e à força de trabalho; 

III - descrição das condições tecnológicas e de trabalho; 

IV - identificação da forma de planejamento, avaliação e do nível de 
capacitação da força de trabalho da IFE; 

V - análise dos processos de trabalho com indicação das necessidades 
de racionalização, democratização e adaptação às inovações 
tecnológicas; 

VI - identificação da necessidade de redefinição da estrutura 
organizacional e das competências das unidades da IFE; 

VII - aplicação da matriz de alocação de cargos e demais critérios para 
o estabelecimento da real necessidade de força de trabalho; 

VIII - comparação entre a força de trabalho existente e a necessidade 
identificada, de forma a propor ajustes; 
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IX - remanejamento interno de pessoal com vistas ao ajuste da força de 
trabalho à matriz de alocação de cargos; e 

X - identificação da necessidade de realização de concurso público, a 
fim de atender às demandas institucionais.” 

  Apresentamos ainda alguns conceitos também adotados pela 

mesma legislação que complementam e esclarecem termos utilizados: 

  Lei nº11.091/2005, art 5º: 

“V - nível de capacitação: posição do servidor na Matriz Hierárquica 
dos Padrões de Vencimento em decorrência da capacitação profissional 
para o exercício das atividades do cargo ocupado, realizada após o 
ingresso; 

VI - ambiente organizacional: área específica de atuação do servidor, 
integrada por atividades afins ou complementares, organizada a partir 
das necessidades institucionais e que orienta a política de 
desenvolvimento de pessoal; e 

VII - usuários: pessoas ou coletividades internas ou externas à 
Instituição Federal de Ensino que usufruem direta ou indiretamente dos 
serviços por ela prestados.” 

Decreto nº 5.825/2006, art 3º: 

“VIII - dimensionamento: processo de identificação e análise 
quantitativa e qualitativa da força de trabalho necessária ao 
cumprimento dos objetivos institucionais, considerando as inovações 
tecnológicas e modernização dos processos de trabalho no âmbito da 
IFE; 

IX - alocação de cargos: processo de distribuição de cargos baseado em 
critérios de dimensionamento objetivos, previamente, definidos e 
expressos em uma matriz, visando o desenvolvimento institucional; 

X - matriz de alocação de cargos: conjunto de variáveis quantitativas 
que, por meio de fórmula matemática, traduz a distribuição ideal dos 
Cargos Técnico-Administrativos na IFE; 

XI - força de trabalho: conjunto formado pelas pessoas que, 
independentemente do seu vínculo de trabalho com a IFE, desenvolvem 
atividades técnico-administrativas e de gestão; 

XII - equipe de trabalho: conjunto da força de trabalho da IFE que 
realiza atividades afins e complementares; 
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XIV - processo de trabalho: conjunto de ações seqüenciadas que 
organizam as atividades da força de trabalho e a utilização dos meios de 
trabalho, visando o cumprimento dos objetivos e metas institucionais.” 
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  Conhecer seus potenciais e suas dificuldades é prerrogativa 

básica de qualquer Organização que pretenda atuar de forma ordenada, 

consciente e produtiva.  

  Conhecer o potencial humano de qualquer organização é 

conhecer seu maior bem, seu maior potencial, pois é dele que advém todos os 

resultados que ela possa alcançar.   

  Identificar e caracterizar o quadro de pessoal da Instituição, 

combinado-o com a estrutura organizacional, as rotinas e processos 

administrativos, as necessidades de movimentação e adequação e os 

resultados previamente estabelecidos a serem alcançados, permite à 

Instituição maior sucesso no alcance dos objetivos e planejamentos 

Institucionais. 

  Como órgão gestor de pessoal da Instituição, o Departamento de 

Recursos Humanos deverá assumir a coordenação e implementação das 

ações deste Programa. No entanto, o Programa envolve toda a comunidade 

institucional, pois o levantamento das informações de origem, que caracterizam 

os dados iniciais; as demandas de necessidades de alocação, movimentação e 

re-alocação; e as avaliações continuadas dos processos e condições de 

trabalho deverão ser implementadas em todos os ambientes do CEFET-PB. 

     A participação de todos os servidores da Instituição, sejam eles 

Docentes ou Técnicos-Administrativos, deve ser efetiva e comprometida. A 

equipe gestora deve promover todos os esforços políticos e operacionais 
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objetivando a disseminação da importância deste Programa e das rotinas a 

serem por ele implementadas, pois elas alcançarão todos os níveis 

hierárquicos da IFE.�

�

�
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  O Programa de Dimensionamento das Necessidades 

Institucionais de Pessoal tem como propósito maior tratar criteriosamente a 

adequação do capital humano da IFE de modo a promover o adequado 

atendimento das necessidades institucionais de pessoal. Na linguagem da 

legislação, este Programa possui como Objetivo principal “estabelecer a matriz 

de alocação de cargos e definir os critérios de distribuição de vagas”  

�

�
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  Como destacado anteriormente, caberá ao Departamento de 

Recursos Humanos do CEFET-PB a coordenação e implementação das ações 

deste Programa através da Coordenação de Administração e Desenvolvimento 

de Recursos Humanos - CADRH. Esta Coordenação deverá estar estruturada 

para assumir estas atribuições de acompanhamento e auxilio aos demais 

setores da IFE no desenvolvimento das ações planejadas.  
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  Considerando as orientações legais anteriormente transcritas, 

apresentamos a seguir as ações a serem implementadas objetivando a 

elaboração da Matriz de Alocação de Cargos e a definição dos critérios de 

distribuição de vagas: 

 

1. Identificação da situação de distribuição da for ça de 

trabalho; 

 Neste momento haverá a identificação quantitativa da força 

de trabalho no CEFET-PB, considerando-se para isto a 

quantificação dos servidores ativos, os 

afastados/cedidos/licenciados, os bolsistas e estagiários, 

identificando-os por setor de lotação (Formulários 1 e 2  e 

Quadros Resumo 1 e 2).   

  

2. Análise qualitativa da força de trabalho; 

Aqui a ênfase será dada ao perfil desta força de trabalho, 

ou seja, a identificação da faixa etária, do tempo de 

serviço, da saúde ocupacional e a análise dos níveis de 

qualificação e capacitação deste corpo de servidores 

(Formulário 2 e 3  e Quadros Resumo 3, 4, 5 e 6).   

 

 

3. Definição da Estrutura Organizacional e das suas  

competências; 

O CEFET-PB deverá ter claramente delineado seu 

Organograma, identificando as interfaces de cada 

componente, e definindo claramente as atribuições e 

competências de cada unidade (Documentos vinculados: 

Regimento e Regulamento Interno). 
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4. Descrição das atividades do setor. 

Cada Setor deverá ter claramente identificada e registrada 

a descrição das atividades ali desenvolvidas. Tal 

procedimento viabilizará a elaboração de propostas de 

racionalização e reavaliação de rotinas e processos, bem 

como a definição de objetivos/metas a serem 

estabelecidas para cumprimento setorial de modo a 

subsidiar as ações dos Programas de Avaliação de 

Desempenho e de Capacitação e Aperfeiçoamento 

(Documentos vinculados: Regulamento Interno e 

Orientações Normativas dos Órgãos e/ou Comissões 

Internas).  

 

5. Identificação das condições tecnológicas e ambie ntais 

de trabalho; 

Neste ponto cada setor deverá elaborar um sintético 

diagnóstico das suas condições tecnológicas e ambientais 

e de como tais condições afetam (positiva ou 

negativamente) seu desempenho no atendimento dos 

objetivos/metas a serem cumpridos (Formulário nº 4 e 

Quadro Resumo 6). 

 

6. Identificação das necessidades de ajustes na for ça de 

trabalho; 

Como resultado das ações anteriores, o CEFET-PB poderá 

analisar a situação de demanda de necessidades de 

ajustes de sua força de trabalho - remanejamento interno 

ou ampliação do quantitativo de servidores, de modo a 

poder ter atendias as necessidades de recursos humanos 

para cada setor (Matriz de Alocação de Cargos) 

 

7. Elaboração de proposta de ajuste de quadro de 

pessoal através da Matriz de Alocação de Cargos. 
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Como ação final resultante das anteriores, o DRH deverá 

apresentar à Direção-Geral, após análise e compilação dos 

dados e informações extraídos da Matriz de Alocação de 

Cargos, proposta que apontará os ajustes necessários ao 

atendimento ideal das demandas Institucionais. Em 

havendo a identificação da necessidade de ampliação do 

quadro de servidores, o DRH deverá também apontar e 

justificar os cargos necessários, bem como apresentar um 

estudo de impacto orçamentário destas contratações de 

modo a que a Direção–Geral possa, assim, implementar 

esforços junto aos Ministérios da Educação e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão na concretização de 

tais contratações.  

4����#�)��)()�!�#��!�!/$)(!�����!&���1#&����/�&�!&�

 

  A Lei nº 11.091/2005 estabeleceu, em seu artigo 24, § 3º, inciso III 

que: 

“§ 3º A partir da publicação do regulamento de que trata o § 2º deste 
artigo, as Instituições Federais de Ensino disporão dos seguintes prazos: 

III - 360 (trezentos e sessenta) dias para o início da execução do 
programa de avaliação de desempenho e o dimensionamento das 
necessidades institucionais com a definição dos modelos de alocação de 
vagas.” 

  A regulamentação de que trata este artigo ocorreu com a 

publicação do Decreto nº 5.825/2006, na data de 30/06/2006. Assim sendo, até 

a 29/06/2007 o CEFET-PB deverá estar implementado a execução das ações 

aqui propostas.  

  Dada a natureza dinâmica das demandas de pessoal na 

Instituição, entendemos que as ações aqui apresentadas deverão ser 

incorporadas à rotina administrativa do CEFET, fazendo parte integrante dos 

procedimentos de análise e avaliação das necessidades de movimentação ou 

ajustes de servidores.   
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INSTRUMENTOS DE LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES E 

DADOS CONFORME METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES  

 

 

Apresentamos a seguir os formulários e quadros-resumo que 

apontarão as informações demandadas neste Programa.  

 

 

1. Situação de distribuição da força de trabalho; 

 

  Identificação quantitativa da atual força de trabalho no CEFET-PB, 

considerando-se para isto a quantificação dos servidores ativos, os 

afastados/cedidos/licenciados, os bolsistas e estagiários, identificando-os por 

setor de lotação: 

 

 

Quadro Resumo  1 - Identificação Setorial da Força de Trabalho Temporária 

 

Unidade  de  

Lotação 

 

 

Estagiário  

 

E 

 

 

Bolsista  

 

B 

 

Servidor 

Cedido de 

Outra IFE 

C 

 

Funcion. 

cedido de  

Mun/Est 

F 

 

TOTAL 

Unidade Sede      

      

      

      

      

Sub-Total 1      

      

Unidade de      
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Campina Grande  

      

      

      

Sub-Total 2      

      

Unidade de 

Cajazeiras 

     

      

      

      

Sub-Total 3      

      

 

TOTAL GERAL 

     

 

 

 

 Quadro Resumo  2 – Identificação Setorial da Força de Trabalho Efetiva + 

Professor Substituto 

 

Unidade  de  

Lotação 

 

Técnico- 

Admintrativo  

 

Docente 

 

Prof. 

Subst. 

 

TOTAL 

Unidade Sede     

     

     

     

Sub-Total 1     

     

Unidade de Campina 

Grande 
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Sub-Total 2     

     

Unidade de Cajazeiras     

     

     

     

Sub-Total 3     

     

 

TOTAL GERAL 

    

 

 

2 - Análise qualitativa da atual da força de trabal ho:  

 

   Identificação qualitativa do perfil desta força de trabalho, ou seja, 

identificação da faixa etária, do tempo de serviço, da saúde ocupacional e a 

análise dos níveis de qualificação e capacitação deste corpo de servidores. 

  Quadro Resumo  3 - Faixa Etária da Força de Traba lho  

 

Faixa Etária 

Técnico-

Adminis. 

 

Docente 

Prof. 

Substit. 

 

TOTAL 

18-25     

26-30     

31-35     

36-40     

41-45     

46-50     

51-55     

56-60     

61-65     

66-70     

TOTAL     
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  Quadro Resumo 4 - Tempo de Serviço da Força de Tr abalho Efetiva 

Tempo de Serviço 

Público Federal 

Técnico-

Administrativo 

 

Docente 

 

TOTAL 

00-05    

06-10    

11-15    

16-20    

21-25    

26-30    

31-35    

36-40    

41-45    

TOTAL    

 

  Quadro Resumo 5 – Situação da Saúde Ocupacional d os Servidores  

 

Situação 

Técnico-

Administrativo  

 

Docente 

 

TOTAL 

Alcoolismo    

Tabagismo    

Hipertensão    

Diabetes    

DST    

Portador de 

Cardiopatias 

   

Portador de  

 

   

Portador de 

  

   

Outros    
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  Quadro Resumo 6 - Nível de Qualificação da Força de  Trabalho 

 

Qualificação 

Técnico- 

Administ.  

 

Docente 

Prof. 

Substit. 

 

TOTAL 

Sem Alfabetização     

Alfabetizado     

1º Grau Incompleto     

1º Grau Completo     

2º Grau Incompleto     

2º Grau Completo     

Universitário Incompleto     

Universitário     

Aperfeiçoamento     

Especialista     

Mestre     

Doutor     

Pós-Doutor     

TOTAL     

 

 

 

3 - Estrutura Organizacional e das suas competência s: 

 

  As novas propostas de Regimento  e Regulamento Interno  do 

CEFET-PB, ora em fase final de elaboração, deverão estar concluídas e 

aprovadas pelo Ministério da Educação adequando-se à nova realidade 

institucional que já comporta as últimas alterações aprovadas por legislação 

específica. Neste contexto, o CEFET-PB terá claramente delineado o seu novo 

Organograma, identificando-se, assim, diretamente as interfaces de cada órgão 

setorial e definindo especificamente as atribuições e competências de cada 

uma destas unidades. 
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4 - Descrição das atividades do setor. 

 

  Com a documentação anteriormente citada concluída e aprovada, 

cada Setor terá claramente identificada e registrada a descrição das atividades 

ali desenvolvidas. Tal procedimento viabilizará a elaboração de propostas de 

racionalização e reavaliação de rotinas e processos, através do estudo das 

rotinas e fluxogramas adotados, bem como a definição de objetivos/metas a 

serem estabelecidas para cumprimento setorial, de modo a subsidiar as ações 

dos Programas de Avaliação de Desempenho e de Capacitação e 

Aperfeiçoamento. 

 

5 - Identificação das condições tecnológicas e ambi entais de trabalho; 

 

  Neste ponto cada setor terá realizado, através de formulário 

específico, um sintético diagnóstico das suas condições tecnológicas e 

ambientais e de como tais condições afetam (positiva ou negativamente) seu 

desempenho no atendimento dos objetivos/metas a serem cumpridos 

(Formulário Nº 4). O Quadro Resumo abaixo apresentado sintetizará o 

diagnóstico Institucional e servirá de base para as ações corretivas a serem 

adotadas no Planejamento Anual. 

   

Quadro Resumo 7 - Condições Tecnológicas e Ambienta is de Trabalho 

Condição de  Equipamentos  Estrutura Física Outros  

Trabalho  

 

Unidade  / 

              Setor 

de 

Expedi-

ente 

(1) 

de 

Infra-

Estrutura  

(2) 

 

Área 

Disponível  

(3) 

 

Lay-Out 

 

(4) 

 

Conforto 

Ambiental  

(5) 

 

Espe-

cificar 

(6) 

       

       

       

(1) – Aí incluídos todos os equipamentos necessários ao desenvolvimento adequado 

dos trabalhos (equipamentos de informática, aparelhos fone, fax, etc) 

(2)  - Aí incluídos aparelhos de infra-estrutura que proporcionam condições adequadas 

ao desenvolvimento dos trabalhos de ar-condicionado, água, etc  

(3) – Área física construída disponível para o Setor 
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(4) – Disposição física do Setor 

(5) – Condições físicas do Setor quanto ao conforto ambiental (temperatura, 

iluminação, ventilação, sonoridade, umidade, segurança, radiações, agentes 

agressores diversos (poeira, produtos químicos, agentes biológicos: bactérias, 

fungos, vírus, etc) 

(6) – Outros elementos que mereçam destaque para o Setor em análise  

 

Indicadores de Avaliação: 

I – Insuficiente   S – Satisfatório  A - Adequado 

  

 

 

6 - Identificação das necessidades de ajustes na fo rça de trabalho. 

 

  Após a compilação das informações coletadas nas ações 

anteriormente elencadas, o CEFET-PB estará em condição de promover a 

análise de sua demanda de necessidades de ajustes de sua força de trabalho - 

remanejamento interno ou ampliação do quantitativo de servidores, a fim de 

poder ter atendias, da forma mais otimizada, as necessidades de recursos 

humanos para cada setor.  

 

  Neste ponto o CEFET-PB terá seu diagnóstico apresentado 

através da Matriz de Alocação de Cargos que condensará as variáveis  

adotadas pela Instituição que comporão os indicadores de ajustes necessários 

no quadro de pessoal, dimensionando as necessidades de contratação , bem 

como os ajustes Setoriais demandados.  

  Informamos, por oportuno, que o modelo de Matriz de Alocação 

de Cargos a ser adotada pelo CEFET-PB ainda encontra-se em fase final de 

elaboração. Tal situação justifica-se pela necessidade do órgão promover uma 

ampla discussão com os diversos segmentos institucionais quanto às variáveis 

prioritárias e os pesos a serem adotados para cada um deles.  

 


